
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

Considerando que há decisão judicial determinando a desocupação de área 
pertencente à Fazenda Pública do Estado na região de Cachoeira de Emas; 

Considerando que, posteriormente, o Município passou a administrar os referidos 
imóveis por meio de concessão, permitindo a utilização de 03 (três) estabelecimentos comerciais; 

Considerando que os contratos de concessão tiveram seu vencimento em 19 de 
novembro de 2025, encontrando-se, portanto, expirados;

Considerando a necessidade de fiscalização dos atos da Administração Pública, 
bem como a transparência na gestão de bens públicos.

Diante dessas considerações, solicitamos ao Senhor Prefeito Municipal, o seguinte 
pedido de informação

A) Encaminhar cópias integrais dos processos de licitação referentes à concessão 
dos seguintes estabelecimentos: Restaurante César, K-Peixe, e Cantinho do Peixe. Caso tenha mais 
restaurantes afetados enviar cópias.

B) Encaminhar cópias dos contratos de concessão firmados com os referidos 
estabelecimentos, incluindo versões antigas e eventuais contratos mais recentes.

C) Encaminhar cópias dos comprovantes de pagamento (aluguéis ou 
contraprestações) realizados pelos concessionários, no período de janeiro de 2024 até a presente 
data.

D) Informar o(s) número(s) da(s) conta(s) bancária(s) onde foram realizados os 
depósitos dos referidos pagamentos e encaminhar cópia dos extratos das contas bancárias durante 
todo período de contratação.

E) Considerando que os contratos de concessão tiveram seu vencimento em 19 de 
novembro de 2025, informar por qual razão não houve a devida regularização, renovação ou 
realização de novo procedimento licitatório por parte da Municipalidade.

F) Informar qual o fundamento jurídico utilizado pelo Município para eventual 
concessão ou autorização de uso dos imóveis, considerando tratar-se de área pertencente à Fazenda 
Pública do Estado.

G) Prestar outras informações a respeito do assunto.

 Sala das Sessões, 06 de abril de 2026.

                Carlos Luiz de Deus – “Carlinhos de Deus”                               
                                                                     Vereador  
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=A2H30S0K0610ASTG , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: A2H3-0S0K-0610-ASTG
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